LEI N° 141, de 22 de julho de 2002.

Autoriza o Poder Executivo ADQUIRIR FRAÇÃO DE TERRAS, abrir UM Crédito especial no valor de ATÉ R$ 20.000,00, e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a adquirir duas frações de terras de 409,20 m² e 769,50m², localizadas na Rua Henrique Grave, no perímetro urbano, de propriedade de Adolfo Hollmann e sua esposa Olívia Hollmann, matriculadas sob registro nº 2.275 e nº 2.276, destinadas à instalação do Parque de Máquinas e Oficina, no valor de até R$ R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).



Art. 2º Para atender as despesas decorrentes do artigo anterior, é o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial, com a classificação e indicação de recursos de acordo com a Lei Federal nº 4320/64.



Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 22 de julho de 2002.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se
Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

